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                                                                      MOÇÃO nº 7 /2025 
                                             Moção de Congratulações e Louvor ao senhor Fabio 

                                   Valdir Medina de Almeida. 

Documento ____ 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

                     O Vereador Anderson Cuco, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pela douta Comissão Representativa, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR ao senhor Fabio Valdir Medina de Almeida, com o seguinte teor: 

                   A presente Moção de Congratulações e Louvor tem como objetivo reconhecer o trabalho exemplar do senhor Fabio Valdir Medina de Almeida, que, de forma voluntária, se dedica ao Projeto Hipismo da Inclusão, atendendo atualmente 86 crianças, com idades variadas, e proporcionando a elas uma oportunidade única de desenvolvimento físico e emocional através da equoterapia. 

                  O projeto, criado em 17 de abril de 2023, surgiu com o intuito de suprir a necessidade de uma terapia alternativa e saudável para as crianças participantes, buscando incluí-las no mundo equestre. Por meio do Hipismo da Inclusão, o senhor Fabio tem trabalhado com empenho nas três etapas da equitação: a aproximação e acompanhamento, a condução com auxílio do instrutor e, por fim, a equitação de inclusão avançada, onde os participantes têm a oportunidade de realizar provas de salto em competições oficiais. 

                  É importante destacar que o senhor Fabio já tem um aluno autista pronto para participar dessas provas oficiais de hipismo, o que representa uma grande conquista tanto para o aluno quanto para o projeto, demonstrando a eficácia da equoterapia na inclusão social e no desenvolvimento individual. 

                  Sua dedicação e profissionalismo têm permitido que muitas dessas crianças, que enfrentam desafios cotidianos, encontrem no hipismo uma forma de superação, confiança e inclusão. O trabalho do senhor Fabio no projeto é uma verdadeira transformação na vida desses jovens, oferecendo-lhes uma alternativa saudável e inclusiva para seu crescimento pessoal.

                                               
      JUSTIFICATIVA
 É com grande prazer que proponho esta Moção de Congratulações e Louvor, reconhecendo o excelente trabalho voluntário do senhor Fabio à frente do Projeto Hipismo da Inclusão, e agradecendo-lhe por sua dedicação e comprometimento com as crianças, pela inclusão social e pelo impacto positivo que tem gerado na comunidade. 

                                                                                          Uruguaiana, 16 de janeiro de 2025.

                                                                                 Vereador Anderson Cuco 

                                                                                   Bancada Progressistas 

Destinatário: FABIO VALDIR MEDINA DE ALMEIDA 

Endereço: RUA URBANO VILELA, 457 RUI RAMOS 

